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Os Vereadores que esta subscrevem Antonio Carlos Brittes, Cláudio Rodrigues
de Ávila e Marcos Antônio Moura integrantes da Bancada do PSC, com base no Artigo
177,XX, do Regimento lnterno da Casa, vem através dessa requer que seja colocada
à apreciação do Plenário, Moção de Repúdio aos comentários discriminatórios da
Servidora Pública Roseleni Bolfe Drews, realizados no perfil pessoal do facebook da
senhora Dilene Ebone, moradora do assentamento Tarumã, no qual a referida
servidora foi muito infeliz ao dizer que os assentados merecem viver em meio aos
buracos das estradas e ainda na mesma postagem esta mesma respondeu ao senhor
Adílio Bertan, assentado no assentamento Rondinha que se caso queiram melhorias
devem se mudar para outros munícipios.

Tais comentários envergonham e humilham uma classe inteira de
trabalhadores rurais, tendo em vista que Jóia é um município agrícola constituído em
sua maioria por assentamentos, os quais são responsáveis por boa parte do
desenvolvimento já que contribuem através da produção em suas propriedades e

movimentação do cornércio e que historicamente têm uma grande dificuldade de
locomoção nas estradas de terras, que demandam dedicação redobrada do Poder
Executivo Municipal pelo constante desgaste que há devido ao grande tráfego de
veículos pesados e até mesmo da grande demanda desse serviço em toda a grande

extensão territorial, tema este que estava em pauta na publicação virtual em questão.

Cabe aqui ressaltar que a autora dos comentários é aposentada, além de como
acima citado, ocupar um cargo Público de confiança (CC) do Prefeito Adriano
Marangon de Lima e recebe seu salário através da contribuição de todos os
munícipes, portanto esperava-se dela disponibilidade em querer ajudar aqueles que

usam das redes sociais para chamar atenção acerca dos atos da administração
pública, ao invés de discrimina-los e ainda por cima sugerir que devam ir morar em
outros municípios para que só assim possam ter seus anseios atendidos.
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